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1. O Conselho Europeu reuniu-se em Nice, em 7, 8 e 9 de Dezembro. Os trabalhos iniciaram-se por uma 
troca de impressões com a Presidente do Parlamento Europeu, Nicole Fontaine, acerca dos principais 
temas em debate. 

.................................................................. 
 

Desporto 
 
54. O Conselho Europeu regista a declaração adoptada pelo Conselho (cf. Anexo) sobre a especificidade do 
desporto. Além disso, acolhe com satisfação as Conclusões do Conselho relativas à Agência Mundial Anti-
Doping e acorda em intensificar a cooperação europeia neste domínio. Regista igualmente a Declaração do 
Milénio da ONU, relativa à promoção da paz e da compreensão mútua graças ao desporto e à Trégua 
Olímpica. 
 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO RELATIVA ÀS CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO DESPORTO 
 E À SUA FUNÇÃO SOCIAL NA EUROPA, A TOMAR EM CONSIDERAÇÃO AO 

EXECUTAR AS POLÍTICAS COMUNS 
 
  
1. O Conselho tomou nota do relatório sobre o desporto apresentado pela Comissão Europeia ao Conselho 
Europeu de Helsínquia, em Dezembro de 1999, na perspectiva da salvaguarda das estruturas desportivas 
actuais e da manutenção da função social do desporto na União Europeia. As organizações desportivas e 
os Estados-Membros têm uma responsabilidade primordial na condução das questões desportivas. Na sua 
acção ao abrigo das diferentes disposições do Tratado, a Comunidade deve ter em conta, embora não 
disponha de competências directas neste domínio, as funções sociais, educativas e culturais do desporto, 
fundamento da sua especificidade, a fim de respeitar e de promover a ética e a solidariedade necessárias à 
preservação da sua função social. 
 
2. O Conselho Europeu deseja nomeadamente a preservação da coesão e dos laços de solidariedade que 
unem todos os níveis de prática desportiva, a imparcialidade das competições, os interesses morais e 
materiais, assim como a integridade física dos desportistas, em particular os dos jovens desportistas 
menores. 
 
Práticas amadoras e desporto para todos 
 
3. O desporto é uma actividade humana que assenta em valores sociais, educativos e culturais essenciais. 
Constitui um factor de inserção, de participação na vida social, de tolerância, de aceitação das diferenças e 
de respeito pelas regras. 
 
4. A actividade desportiva deve ser acessível a todas as pessoas, no respeito das aspirações e capacidades 
de cada um e na diversidade das práticas competitivas ou de lazer, organizadas ou individuais. 
 
5. A prática das actividades físicas e desportivas representa, para as pessoas com deficiências físicas ou 
mentais, um meio privilegiado de realização individual, de reeducação, de integração social e de 
solidariedade, devendo, por isso, ser incentivada. A este respeito, o Conselho Europeu congratula-se com o 
contributo precioso e exemplar dos jogos paralímpicos de Sidney. 



 
6. Os Estados-Membros incentivam o voluntariado desportivo, através de medidas que favoreçam uma 
protecção pertinente e um reconhecimento do papel económico e social dos voluntários, eventualmente 
com o apoio da Comunidade, no âmbito das suas competências. 
 
Papel das federações desportivas 
 
7. O Conselho Europeu salienta a importância que atribui à autonomia das organizações desportivas e ao 
seu direito à auto-organização através das estruturas associativas adequadas. Reconhece que as 
organizações desportivas possuem, no respeito das legislações nacionais e comunitárias, e com base num 
funcionamento democrático e transparente, a missão de organizar e de promover a sua modalidade, 
nomeadamente em relação às regras especificamente desportivas, e a constituição das equipas nacionais, 
da forma que considerarem mais adequada aos seus objectivos.  
 
8. O Conselho Europeu verifica que, por nelas coexistirem diversos níveis de prática desportiva, do desporto 
de lazer ao desporto de alto nível, as federações desportivas desempenham um papel central na necessária 
solidariedade entre os vários níveis de prática: permitem o acesso de um largo público ao espectáculo 
desportivo, o apoio humano e financeiro às práticas amadoras, a promoção de um acesso igual das 
mulheres e homens à prática desportiva a todos os níveis, a formação dos jovens, a protecção da saúde 
dos desportistas, a luta contra o doping, a luta contra a violência e contra as manifestações racistas ou 
xenófobas. 
 
9. Essas funções sociais implicam responsabilidades específicas para as federações e nelas assenta o 
reconhecimento da competência destas últimas na organização das competições. 
 
10. Embora se tenha em consideração a evolução do mundo desportivo, as federações devem continuar a 
ser o elemento-chave de uma forma organizativa que garanta a coesão desportiva e a democracia 
participativa. 
 
Preservação das políticas de formação dos desportistas 
 
11. As políticas de formação dos jovens desportistas são necessárias à vitalidade do desporto, das equipas 
nacionais, das práticas de alto nível, e devem ser incentivadas. As federações desportivas, se necessário 
em parceria com os poderes públicos, devem tomar as medidas necessárias para a preservação da 
capacidade de formação dos clubes afiliados e para a qualidade dessa mesma formação, no respeito das 
legislações e práticas nacionais e comunitárias. 
 
Protecção dos jovens desportistas  
 
12. O Conselho Europeu salienta os benefícios que os jovens retiram da prática desportiva e insiste na 
necessidade de se conceder uma atenção especial, nomeadamente por parte das organizações 
desportivas, à educação e à formação profissional dos jovens desportistas de alto nível, por forma a que a 
sua inserção profissional não seja comprometida pela sua carreira desportiva, o seu equilíbrio psicológico e 
laços familiares e a sua saúde, nomeadamente a prevenção contra o doping. O Conselho Europeu aprecia 
o contributo das associações e organizações que, no seu trabalho de formação, respondem a essas 
exigências e prestam assim uma contribuição social preciosa. 
 
13. O Conselho Europeu exprime preocupação quanto às transacções comerciais de desportistas menores 
de idade, incluindo os procedentes de países terceiros, na medida em que não estejam em conformidade 
com a legislação laboral existente ou ponham em perigo a saúde e o bem-estar dos jovens desportistas. O 
Conselho Europeu apela às organizações desportivas e aos Estados-Membros para que investiguem essas 
práticas, as vigiem e, se necessário, preparem medidas adequadas. 
 
Contexto económico do desporto e solidariedade 
 
14. O Conselho Europeu considera que a propriedade ou o controlo económico, por parte de um único 
operador financeiro, de vários clubes desportivos que participam nas mesmas competições, numa mesma 
modalidade, pode prejudicar a imparcialidade da competição. Caso seja necessário, incentiva-se as 
federações desportivas a porem em prática dispositivos de controlo de gestão dos clubes. 
 



15. A venda dos direitos de retransmissão televisiva constitui hoje uma das maiores fontes de rendimento 
para certas disciplinas desportivas. O Conselho Europeu considera que as iniciativas tomadas para 
favorecer a mutualização, aos níveis adequados e tendo em conta as práticas nacionais, de uma parte das 
receitas provenientes dessa venda, são benéficas para o princípio de solidariedade entre todos os níveis de 
prática desportiva e todas as disciplinas. 
 
Transferências 
 
16. O Conselho Europeu exprime o seu apoio enérgico ao diálogo entre o movimento desportivo, em 
especial as instâncias do futebol, as organizações representativas dos desportistas profissionais, a 
Comunidade e os Estados-Membros, sobre a evolução do regime das transferências, tomando em 
consideração as necessidades específicas do desporto, na observância do direito comunitário. 
 
17. Convidam-se as Instituições comunitárias e os Estados-Membros a analisar as suas políticas em função 
destes princípios gerais, na observância do Tratado e de acordo com as respectivas competências. 


